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PRADO FERREIRA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE CONTAS 

Aos 18/08/2025, As 13e30h, na Câmara Municipal de Prado Ferreira, reuniu-se a 

Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas, 

para deliberar sobre o Acórdão de Parecer Prévio n° 86/2025. Presentes os Membros da 

Comissão os Vereadores: Presidente — Geovani Ribeiro de Oliveira; Membro — Michele 

Cristiane Camiloti dos Reis; o Vice-Presidente OdaiT Fernandes de Oliveira passou 

rapidamente e solicitou dispensa da reunião, tendo em vista que estava em horário de 

trabalho, o que foi acatado pelos demais Membros. Convidado o advogado legislativo, Sr. 

Júlio César Botelho, para prestar esclarecimento sobre Acórdão de Parecer Prévio n° 

80/2025. 0 Presidente agradeceu a presença de todos e passou a palavra ao advogado 

legislativo da Camara Municipal, que explicou que o TCEPR aprovou as contas da ex-

Prefeita referente ao exercício financeiro de 2023, devendo-se agora a Comissão notificar 

a ex-Prefeita, para querendo apresentar defesa escrita, bem como representar-se ou se 

fazer representada na sessão de julgamento de contas a ser agendada pela Presidência 

da Camara; que cabe à Comissão apresentar também projeto de decreto legislativo. 0 

Presidente da Comissão solicitou ao advogado legislativo a apresentação de minutas de 

notificação da ex-Prefeita, parecer da comissão e de decreto legislativo; os quais foram 

apresentados para o Presidente da Comissão; as minutas e anteprojeto produzidos pela 

advocacia serão discutidos e aprovados pelos Membros da Comissão e apresentados em 

Plenário pelo Sr Presidente da Comissão de Justiça. Nada mais havendo a ser discutido, 

o Presidente da Comissão agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião, cuja 

ata, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão de Constituição, 

Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas. 
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